
Página 1 de 2 

 

 

TERMO DE ERRATA 
 

Termo de errata ao Edital de Concorrência 

Pública nº 010/2025, oriundo do Processo 

Administrativo nº 163298/2025, cujo objeto é 

a contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpeza urbana municipal, 

mediante as condições seguintes: 

 

O MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.179.647/0001-95, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, 

Centro – Piracanjuba/GO, por intermédio do Agente de Contratação designado pelo Decreto nº 

467/2025, com fundamento nos termos do artigo 136 da Lei Federal nº 14133/2021 e suas 

alterações vigentes, torna público a presente errata, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Torna-se público o MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro – Piracanjuba/GO, inscrito 

no CNPJ sob o nº 01.179.647/0001-95, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos deste Município e seu Agente de Contratação, usando a competência atribuída pelo 

Decreto Municipal nº 467/2025, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento Menor Preço 

Global, com modo de disputa aberto e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

LEIA – SE: 

 

Torna-se público o MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro – Piracanjuba/GO, inscrito 

no CNPJ sob o nº 01.179.647/0001-95, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos deste Município e seu Agente de Contratação, usando a competência atribuída pelo 
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Decreto Municipal nº 467/2025, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento Menor Preço 

Global, com modo de disputa aberto e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

 

 
 
 
 
 

FMS de Piracanjuba/ GO, aos 05 dias do mês de junho de 2025 
 
 
 
 

Os demais itens, subitens e alíneas constantes do edital do presente certamento 
permanecem inalterados. 

 
Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das propostas 

por parte dos licitantes interessados, visto que nos avisos publicados no Diário Oficial da União – 
DOU, Diário Oficial do Estado – DOE e Jornal de Grande Circulação e, também, no cadastramento 
das informações da Concorrência nº 010/2025 no Portal da Transparência da Prefeitura de 
Piracanjuba as informações referentes à disponibilidade do edital, horário de atendimento e data 
e hora da sessão estão especificadas, fica mantido o prazo para realização do certame, em 
consonância com o art. 55, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 
 
 

VINICIUS GONÇALVES BASTOS MELO 
Agente de Contratação 
Decreto nº 467/2025 

 

Disponibilidade do Edital: 22/10/2025 a 01/12/2025 

Horário de Atendimento: 07h às 11h e 13h às 17h 

Data e Hora da Sessão 01/12/2025 às 09:00 horas 

Local para consulta:  Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, Portal da Transparência 

https://piracanjuba.go.gov.br/acesso-a-licitacao/  

Local de Realização da Licitação: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  
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